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Preside

Assunto: indica ao Poder Executivo Municipaf-atrãvés da

Secretaria de Governo, Secretaria de Segurança e Cidadania e

Secretaria de Serviços Urbanos a instaiação de Redutores de

Veiocidade nos iogradouros identificados no corpo deste

trabaiho.

Bertioga, 18 de Agosto de 2020.

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores:

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais,

vem perante Vossa Excelência, ouvido o Colendo Plenário, apresentar

seguinte indicação:

Solicito instalação de redutores de velocidade na rua

Manoel Gajo, próximo a unidades escolares da região e posto de

saúde, rua esta que acabou de ser pavimentada.

Com a rua em melhor estado, com o devido asfaltamento,

os veículos têm ultrapassado os limites de velocidade nessa rua, seja
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com lombadas e/ou radares se torna de suma importância

para a segurança da população, ressaltando que é uma necessidade

fundamental, para evitar acidentes freqüentes.

Isto posto, Exceientíssimo Presidente e Nobres Pares, no

intuito de promover adequações que venham a atender os moradores

dos locais citados, entornos imediatos e eventuais pedestres e

condutores motorizados em trânsito, INDICO ao Poder Executivo

Municipal, através das Secretarias eiencadas na Ementa, que se

promova a instalação de redutores / controladores de velocidade,

bem como a verificação constante dos indicadores de preferência nos

logradouros retro mencionados.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO

que vai devidamente subscrita.

VlceV'—•

Valeria Bento

Véreadora
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VerefiKtor

SIMo Josó Magalhães
Vereador
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